
30/04/2021 PORTARIA SGP/SEDGG/ME Nº 4.975, DE 29 DE ABRIL DE 2021 - PORTARIA SGP/SEDGG/ME Nº 4.975, DE 29 DE ABRIL DE 2021 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-sgp/sedgg/me-n-4.975-de-29-de-abril-de-2021-317066867 1/3

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
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Órgão: Ministério da Economia/Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital/Secretaria de Gestão e

Desempenho de Pessoal

PORTARIA SGP/SEDGG/ME Nº 4.975, DE 29 DE ABRIL DE 2021

Dispõe sobre os procedimentos para a aplicação do limite

remuneratório de que tratam o inciso XI e o § 10 do art. 37 da

Constituição Federal sobre a remuneração, provento ou pensão

percebidos cumulativamente por servidor, empregado ou

militar, aposentado, inativo ou beneficiário de pensão e demais

providências.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO E DESEMPENHO DE PESSOAL DA SECRETARIA ESPECIAL DE

DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 138, inciso III, do Anexo I ao Decreto nº 9.745, de 8 de abril de 2019, e

tendo em vista o disposto no inciso XI do art. 37 da Constituição Federal e no Despacho do Advogado-

Geral da União nº 517, de 4 de dezembro de 2020, resolve:

Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1º Esta Portaria dispõe sobre a incidência do limite remuneratório de que trata o inciso XI do

art. 37 da Constituição Federal e sobre a remuneração, provento ou pensão percebidos cumulativamente

por servidor, militar, aposentado, inativo ou beneficiário de pensão e demais procedimentos para informar

rendimentos percebidos cumulativamente, em especial os percebidos fora do sistema de pagamento de

pessoal do Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal - SIPEC.

Cálculos do teto remuneratório de servidores e militares ativos

Art. 2º Nas hipóteses constitucionalmente admitidas de acumulação de cargos públicos, o limite

remuneratório de que trata o inciso XI do art. 37 da Constituição Federal incide isoladamente em relação a

cada um dos vínculos, na seguinte conformidade:

I - de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde com profissões

regulamentadas;

II - de dois cargos de professor;

III - de um cargo de professor e outro técnico ou científico; ou

IV - de um cargo, emprego ou função com cargo eletivo de vereador, havendo compatibilidade

de horários.

Art. 3º Na hipótese de o servidor público civil ocupante de cargo efetivo, empregado público ou

militar da ativa estar investido em cargo em comissão ou função de confiança, o limite remuneratório

incidirá sobre o somatório da remuneração do cargo, emprego ou posto ou graduação militar e do valor do

cargo em comissão ou função de confiança.

Cálculo do limite remuneratório de servidores aposentados e militares da inatividade

Art. 4º O limite remuneratório incidirá isoladamente em relação a cada um dos vínculos nas

seguintes situações:

I - acumulação entre vínculo de aposentado ou militar na inatividade com cargo em comissão

ou cargo eletivo;

II - acumulação entre vínculo de aposentado ou militar na inatividade com cargo ou emprego

público admitido constitucionalmente; ou
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III - no caso da acumulação de cargos abrangida pelo art. 11 da Emenda Constitucional n° 20, de

15 de dezembro de 1998, de membros de poder e de aposentados e inativos, servidores, empregados

públicos e militares, que tenham ingressado novamente no serviço público por meio de concurso público

e pelas demais formas previstas na Constituição Federal.

Cálculo do limite remuneratório de pensionistas

Art. 5º No caso de percepção simultânea de pensão, com remuneração de cargo efetivo,

emprego público, posto ou graduação militar, provento, inatividade ou cargo em comissão ou função de

confiança, o limite remuneratório incidirá sobre a soma da pensão com os rendimentos dos demais

vínculos.

Art. 6º No caso de percepção simultânea de pensão com mais de um cargo, emprego, posto ou

graduação militar acumuláveis, o limite remuneratório deverá incidir sobre a soma da pensão com a

remuneração de vínculo mais antigo.

Procedimentos para posse

Art. 7º O servidor ocupante de cargo de provimento efetivo, emprego público, posto ou

graduação militar que for nomeado para outro cargo ou emprego acumulável, deverá, no ato da posse,

prestar as seguintes informações:

I - a denominação do cargo, emprego, função, posto ou graduação militar que exerce;

II - a jornada do cargo, emprego, função, posto ou graduação militar que exerce;

III - a unidade da federação em que exerce o cargo, emprego, função, posto ou graduação

militar;

IV - o nível de escolaridade do cargo, emprego, função, posto ou graduação militar;

V - a data de ingresso; e

VI - a área de atuação do cargo, emprego, função, posto ou graduação militar (saúde, magistério

e técnico ou científico).

Art. 8º O aposentado ou inativo que for nomeado para novo cargo público de provimento efetivo

ou emprego público, acumuláveis, deverá, no ato da posse ou admissão, prestar as seguintes informações:

I - a denominação do cargo, emprego público, posto ou graduação militar que deu origem à

aposentadoria ou à inatividade;

II - o fundamento legal da aposentadoria ou da inatividade;

III - o ato legal da aposentadoria ou da inatividade;

IV - o nível de escolaridade do cargo em que se deu a aposentadoria, posto ou graduação em

que foi para a inatividade remunerada;

V - a data de vigência da aposentadoria ou da inatividade; e

VI - o cargo, emprego, posto ou graduação em que se deu a aposentadoria ou a inatividade.

Art. 9º O beneficiário de pensão civil ou militar que for nomeado para cargo público de

provimento efetivo, função ou emprego público deverá, no ato da posse ou admissão, prestar as seguintes

informações:

I - o tipo e o fundamento legal da pensão;

II - o grau de parentesco com o instituidor de pensão;

III - a data de início da concessão do benefício; e

IV - a dependência econômica comprovada na data do óbito do instituidor.

Apresentação de comprovantes de rendimentos

Art. 10. Os servidores, os aposentados, os militares da ativa e da inatividade, os agentes políticos

e os empregados públicos dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,

nomeados para cargo efetivo ou cargo em comissão ou designados para função de confiança em órgãos e
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entidades integrantes do SIPEC, deverão fornecer à unidade de recursos humanos do órgão ou entidade

onde se dará o exercício comprovante(s) de rendimentos (contracheque) referentes aos demais vínculos:

I - no ato da posse;

II - semestralmente, nos meses de abril e outubro;

III - sempre que houver alteração no valor da remuneração; e

IV - quando solicitado, a qualquer tempo, pela administração.

§1º Aplica-se o disposto no caput aos empregados das empresas públicas, sociedades de

economia mista, suas subsidiárias e sociedades controladas, direta ou indiretamente pelo poder público, e

que recebam recursos da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, para fins de

pagamento de despesas com pessoal ou custeio em geral.

§2º Aplica-se o disposto no caput aos beneficiários de pensão vinculados à União, aos Estados,

ao Distrito Federal e aos Municípios, quando da habilitação da pensão.

§3º O disposto no caput não se aplica aos servidores, aos aposentados, aos militares da ativa e

da inatividade, aos empregados públicos e aos beneficiários de pensão oriundos de órgãos ou entidades

que integram a base de dados do Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE.

Art. 11. Para efeito de cumprimento do disposto nesta Portaria, o servidor, o aposentado, o militar

da ativa e da inatividade e o empregado público deverão assinar termo de responsabilidade na forma a ser

estabelecida pelo Órgão Central do SIPEC.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput ao beneficiário de pensão.

Disposições finais

Art. 12. Cabe aos dirigentes de gestão de pessoas, aos servidores, aos aposentados, incluídos os

agentes políticos, aos militares na ativa e na inatividade, aos empregados públicos, e aos beneficiários de

pensão observar a aplicação e o cumprimento do disposto nesta Portaria, sob pena de responsabilização

administrativa, civil e criminal.

Art. 13. Casos omissos serão dirimidos por meio de consultas endereçadas ao Órgão Central do

SIPEC.

Art. 14. Orientações complementares serão exaradas pelo Órgão Central do SIPEC.

Art. 15. Ficam revogadas:

I - a Portaria Normativa nº 2, de 8 de novembro de 2011; e

II - a Portaria Normativa nº 2, de 12 de março de 2012.

Art. 16. Esta Portaria entra em vigor em 1º de maio de 2021.

LEONARDO JOSÉ MATTOS SULTANI

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


